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-:LEI COMPLEMENTAR N° 96 DE 14DE JUNHO DE 20lÍ I

I

Altera a Lei Complementar Municipal n02I, de
,! '1° de novembro de 2006, 'que dispõe sobre o ' •.

" " Plano de Cargos e Vencimentos .da Prefeitura
I' Municipal de Ouro. ' ,

• , _ f ~

, "o Povo~do Município de Ouro Preto, por seus representantes decretou, e eu, em
, ~eu nome, promlJl~~;o,a'sygl,linteLei Complementar: ': ,( ,,' " ' ,

r
. j

t,,' \ ) ...

~k, 1° Fica' aÚer~da a denominação e a qualifit;ção do/cargo "Administrador
de Empresas" que será, designado-por "Administrador'',.'

, ' " ,.',', ~, \'.;,
, ' § 1° O Anexo I da Lei Complementar h021, de 1° .d~.novembro de 2006; passa
a vigorar coma alteração prevista'nocaput deste artigo. ( ,," ,'" r ',',,' '

. L ')' .;'

" §·2° Á descriçãodo cargo deAdministrador passa a constar 'no Anexo XVI da
, , , ,', \

Lei Complementar n02112006, cQma seguinte redação: ' ' , ,', ' ,
CARGO: Admini:stfad~r .' " , .

• ,.., c • I ;, •.... , \',.J ( '>" • l \ 1--..' -':

QUALIFICAÇAO NECESSARIA: Ensino Superior em Administração ou Curso Superior de
,Tecnólogo em Gestão: Públi~a e.registro no órgão de classe. ' '-

DESCRIÇÃO: Co~rdenar 'e 'eXecuta~ ~s~.atividades \pertinent~s à .Administração Pública 'd~
Ouro Preto. ,""( .: j - \ '

I

, ATI'VIDÁDES:
'\, .

I

-c.

J . I •

· elaborar pareceres, projetosrelatórios ,e"l'audbS acerca 'da organização e funcionamento dá
estrutura administrativa daPrefeiturade Ouro Preto; , ,

· realizar \~,erícias, estudos~,~riálises, interpretações, pl~ri~j~~ento'i implantaç~o'- coo.rdenaç~o e .)'
controle dos trabalhos e projetos no Município de Ouro Preto;' ,,/

: propugnar por' uma 'ad~q~ada 'co~pr~ensã~dàs' prQblemas' administrativos e sua' racional .
solução; . I ' ~ ./ t:

f . t·. . ', ). ;.. f -'

, . eplicar os conhecimentos da ciência da administração ;/p'ara o ~melhor funcionamento ,(1'0
) Poder Público Municipal; , ( , / \

, ,I , ,'j _

· atuar de for~a que o serviço público não perca a continuidade 'necessária ao' seu
funcionamento; , ~ .' , /

·.planejar o' funcionamento idas diversa~ Secretarias Municipais, d;ndQ maior; otimização à
prestação do serviço públicos, ,,' , 'i, , . , .. ' . , :;, ,:' ,

, ....,'. .'. -'" ~', . I . " , .~.,- '........... ~

· elaborar laudos e relatórios finânceiro-contábeis dos projetos implantados;

, . estar à disposição dos diversos, órgãos- ee6tidades conveniadas no sentido 'de melhorar a
estrutura organizacional ,dos rnesIÍlos;. ' /' '" ' , ,

, ~gerenciar os recursos e ~rójetos relativos a expansão do serviço publico' municipal;
. . - .•.. , ~ , I /

.'executaro~tras atividades.correlatas. '

r:
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, _ ' .: Art. 2° Jica ,alterad~ a qUalifi~ação do~ cargos de Auditor Fiscal 'da Receita
Municipal, de Analista .Fiscal da Receita Muríicipal-e de Cadastrador daRêceita Municipal,
na qual. passa a constar aexigência de carteirade habilitação "B" aos três cargos. '

1 '" ", ' ;' " • r

Art. 3°,A, descriçãodo.cargo de Arquivista .passa a constar no Anexo XVI da .
'Lei Complementar rio 2112006.com a seguinteredação.. ,r'

CARGÔ:Arquiv~sta, , ' ' " ,
, ~I " 'r' / , -'

QUALIFIOAÇAO NECESSARIA: Curso Superior em Arquivologia.
. I..

, DE~CIÚÇÃq:S.ery.iç9s d~ planejarnento.vorganização eopeia~iõnaliiação do~ 'sistema de
.; comunicação,' arquivos e tramitação de documentos nal'refeitura , ,', '.

ATIVIDAPE$: \ .'
" "', ',' " , .Ó " "r ' " , 't ' r' 1

· organizar os sistema-de arquivos, de documentós.ide m\odo,a p~ssib~litar sua consulta.:
, ) "-,' - ,"

.planejar, sugerir e implantar sistema "de comunicação na Prefeitura.rde modo a possibilitar
efetivo controle na tramitação de:documentos; , ( r"../ ", ' '."

. f ,-" ~" .' ,.' . .' --' . .

· efetuar serviços de microfilmagern de documentos; com vista à sua perenização;:
. . . '. . - . . . - "). . '.' \ '. . .'

: atender às consultas ,dOs diversos 'órgãos da' Prefeitura' relacionados à localização de
documentos; , -, (

· organizar arquivo e documentos, fichas p'eriódi~~s,e formulários Q~ co,ntrole.-admlnistrativo;
, _" , r (

( . executar outras atividades correlatas .
•. I '" I .

Art. 4° A descrição do cargo de Agente Cultur~l passa a constar rio Anexo XVI
da Lei Complementar n02Í/2006 com a seguinte redação: , , f

CARGO:.-AgenteCultura} \ ,) ,:
. _ ' '\ "J • ,.J.,':.( ~

QUALIFICAÇAO NgCESSARIA~,Ensino:'súperioF em Artes.Música ou História.
I • / - . • _... '. ; I -. ".- .

DESCRIÇÃO: Implantar, coordenar e estimular a criação, produção, conservação, e difusão
.da cultura do Município de Ouro.Preto para a 'sociedade. _, . ~ ),'" ',' . ,

, I

ATIVIDADES:,

, .ex·e~utar açõesP'ara'salv.~g~af(ía',d~ :P~tr~~ÔJ?iq~M~teriale Imaterial d~ M~niéípio'de Ouro
Preto, incluindo ações de educação ~ suporte conceituale material paraos gruposde cultura
popular; " ' I,·" ;

'""\. { -s'

· executar a produção 'de espetáculos 'cuJ1urais é artísticos;
\ ~!' ( - ~ > •

, .. apoiar a realização dasfestas.tradicionaiss-incluindo à realização de oficinas;
'- , '. " , t \

· inventàriar "asmanifestações culturais doMunicípio; .
, ), . ,", ',', , l" '

· executar o processo para registro do patrimônio Material e Imaterial onde se-fizer necessário; .
. . ~. . ',- ' . ,.. ,-'

· implementar a Lei Municipal de Incentivo àCui,tuta;,'..
,', "', -',.' ~ r'" ,

"propor novos projetos de promoção e difusão, cultural;
. / . ','.

· executar outras atividades·correlatas.'
l
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Art. 5~Esta-Lei -C~inPl~~enta~ entra em vigor na data de sua publicação.
J- _!:{ ? I ~ "', ,_ ~ _

Ouro Preto, Patrimônin Cultural' da Humanidade, em 14 'de junho de 20.11,
duzentos e 'noventa -e nove anos da Instalação da Câmara MUnicipal e Úinta anos do
Tombamento. - . - ...." ' \...
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Proj ~to -dê Lei Complementar hq 7/;011.'-- '.
, ,- ~ \ - -"\-

.Autoria: Prefeito Municjpal

. l.,


